
30 DICAS para as 
PEÇAS PRÁTICAS DE 

DIREITO ADMINISTRATIVO 
– 2a FASE DA OAB

1.	 Parecer Jurídico pode ser exigido como peça prática-profissional. 
2.	M andado de Segurança Coletivo só cabe liminar após oitiva da autoridade coatora - Lei 

12016/09
3.	M andado de Segurança, HD, MI denegados em única instância no STJ só é cabível Recurso 

Ordinário para julgamento no STF. 
4.	A ção popular só cabe na 1a instância contra qualquer pessoa descrita na questão, mas não 

cabe contra órgão público; 
5.	A ção Civil Pública só pode ter os seguintes autores para esta prova: Ente, Entidade ou 

Associação; 
6.	M andado de Injunção só é cabível face a ausência de regulamentação constitucional federal. 
7.	A ção de Improbidade tem a função de punir o corrupto pessoalmente. 
8.	D esapropriação Indireta se resolve com perdas e danos - art. 35 do DL 3365/41;
9.	A possamento administrativo se resolve por perdas e danos: art. 35 do DL 3365/41; 
10.	R etrocessão é um direito de preferência do expropriado: ART. 519 do CC; 
11.	S ervidão Administrativa é uma ação ordinária sem perdas e danos. 
12.	A dmite-se proteção possessória contra a Fazenda Pública; 
13.	A ção de Conhecimento é uma ação ordinária para proteger direitos positivados ao administrado; 
14.	D esapropriação Direta se resolve por uma ação de procedimento especial que após a citação 

será do rito ordinário: ART. 19 do DL 3365/41; 
15.	C ontestação é uma defesa do réu. 
16.	C ontrole da Administração Pública no âmbito administrativo pode ensejar: Recurso 

Administrativo, Revisão Administrativa, Reconsideração, Representação e Requerimentos 
em geral, além de impugnações de atos administrativos;

17.	R eclamação Constitucional tem liminar nos termos do regimento interno do STF; 
18.	N ão cabe Reclamação Constitucional de decisão transitado em julgado. 
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19.	A ção rescisória possui o prazo de 02 anos. 
20.	N epotimo não alcança atividade política;
21.	L icitações e contratos é um Princípio Explícito da Administração Pública; 
22.	R ecurso Especial só é cabível no STJ. 
23.	R ecurso Extraordinário possui obrigatoriamente preliminar de repercussão geral; 
24.	A pelação é sempre contra Sentença de 1o grau; 
25.	O s bens públicos são imprescritíveis; 
26.	A dmite-se ação demolitória pelo Município contra o particular; 
27.	A  Fazenda Pública utiliza a prerrogativa do artigo 511 do CPC nos recursos judiciais; 
28.	T utela antecipada do artigo 273 do CPC não se confunde com medida liminar; 
29.	 Protesto por provas e honorários advocatícios não se pede em Mandado de Segurança, 

Mandado de Injunção; 
30.	A ção de Consignação em Pagamento é regulado pelo CPC obrigatoriamente.


